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PROJETO DE LEI Nº 03/2022, de 03 de fevereiro de 2022. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a 

alterar o PPA 2022-2025, LDO 2022 e 

abrir Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente”. 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO I - Descrição 

dos Programas Governamentais do PPA 2022-2025, Lei Municipal nº 2009/2021, de 29 de 

setembro de 2021, no programa abaixo descrito, o PROJETO 1079 - APARELHAMENTO 

DA SECRETARIA DE OBRAS, conforme descrição a seguir: 

 

PROGRAMA: 002 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

OBJETIVO: Produzir bens e serviços típicos de apoio administrativo, ofertados ao próprio 

Município, incluindo atividades de natureza tipicamente administrativa, que colaboram 

para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos. 

Nº ATIVIDADE FUNÇÃO SF META 2022 TOTAL 

1079 
APARELHAMENTO DA 
SECRETARIA DE OBRAS 

04 122 FISICA 1 1 

  Equipamento Adquirido    FINANCEIRA 31.500,00 31.500,00 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO III, de METAS E 

PRIORIDADES da Lei De Diretrizes Orçamentárias LDO/2022, Lei nº 2016/2021, de 10 de 

novembro de 2021, no PROGRAMA 002 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS, o 

PROJETO 1079 - APARELHAMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS, no valor de R$ 

31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais). 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais), sob 

código e especificação a seguir:  

 

04.122.0002.1079 APARELHAMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS 

4.4.91.52.00.10.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

(INTRAORÇ) 

31.500,00 
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Art. 4º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no 

artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

 

26.782.0005.2019 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ESTRADAS 

MUNICIPAIS 

3.3.90.39.00.05.01 OIUTROS SERV TERCEIROS PESSOA JURIDICA 112 ... 31.500,00 

 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 03  dias do mês de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

ALVARO JOSÉ GIACOBBO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 03/2022 
 
 

SENHOR PRESIDENTE,  
SENHORES VEREADORES 

 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Edis, onde 

solicitamos alteração do PPA 2022-2025, alteração da LDO/2022 e abertura de crédito 

adicional especial no orçamento da Secretaria de Obras e Trânsito, com a finalidade de 

atendermos à legislação vigente no que se refere à transferência de bens patrimoniais de 

uma secretaria para a outra. 

 

Trata-se da transferência do veículo GM COBALT, placas IVK-6385 da Secretaria da 

Saúde para a Secretaria de Obras e Trânsito, que passará a fazer uso desse bem, avaliado, 

conforme laudo anexo, em R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais). 

 

Conforme norma vigente, o orçamento da Secretaria de Obras e Trânsito deverá ser 

onerado através de uma operação extraorçamentária, pois está recebendo um bem 

adquirido anteriormente com recursos vinculados à saúde.  

 

Haverá, por outro lado, o registro de uma receita extraorçamentária de alienação de 

bens móveis no mesmo valor, que deverá ser depositado em conta especifica para 

reaplicação na Secretaria da Saúde. 

 

Na expectativa de termos esclarecido, a contento, o presente projeto de lei, 

aproveitamos a oportunidade para apresentar à Vossas Senhorias nossas considerações. 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

 

   

ALVARO JOSÉ GIACOBBO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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